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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: (DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 

Suprime o inciso 11 do artigo 188 do Regimento Interno da Câmara dos 
....... .... ... ... ...... ........ .. .... ................... ...... ..... .................. .. ... .. .... .... .... .... ....... -----------_._-_.-.- -----------------------------------------.-_.---------------------------------_ . . _._._-------
Deputados. 
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·······························DECORRloo··o-··PAA·zü··PREviE;Tü"No"pARAGRAFo"'PRiMEIRo'--oo"'ARTlGü"ii"6"'Dü"REGiMENTO 
DESPACHO : ... !~!.~w.::!ºL.~NÇ.Nt]}m.~:::ê~ .. A .. Çq1J.$.êAº .. p.f: ... ÇºNê_'J:I~.ºIÇ.1iº ... E_. _J1TST1ÇA._E ... DE ... REDAç1ill __ R. __ 

À MESA. 

À COM. DE CONST. E JUSTIÇA E DE ~~~~~~ .................................. _em ... ~~._ ....... __ de __ ~!~e.~?_ d e 19_ .. ?~ .. _____ _ ---_.- -- -------_. ----- -----_._ .. _-- -_ ... _._ . ........ - . ' .. ' -.. --.. -' ......... _ .. 

D 1ST R I 8 U, I ç Ã O 

Ao Sr. AU~~ -":..i.J(..~"-AA.~. <. ""'. • •..• ..•••.•..•••• • • • ••• •• • ••• • ••• • •• • ••••• _ ••••••••••••••••.. .... ........••..•.••••• • •••••••••••• • ••.....•.•.••. , em .. ~.{~. _ ....... _1 9 _ .. _~ .. ?. 

o Presidente da Comissão de_ .. F..... .. . ...... ... . .... fL.. .. . ._~ ............................................................... _ .. _ 
_-..........-~ 

A o Sr ..................................................................... _._ ............................... ".= ...................... _ .... ___ ............... ' em _ ....... _.. _._ ....... 1 9 ........ ~-~-1 
-o Presidente da Comissão de .......... _. --.. _ .......................................................................................... _ ...... _ ................ _-_ .... _- ,. ........... . 

A o Sr. _ ..... _ ......... _ ...................................................................................................... _~ ............................. , e m_ ........................... _1 9 __ ... ___ .. . 

o Pre si d e n t e d a C o m i ss ã o de ................ _ ........... ___ ............................................................ ___ .... _._._ ...................................................... . 

A o Sr ............................................................... _ ........ _ ............ _ .................................................................... _, em ............................ 1 9 __ .. ____ .. 

O Pre si d e n te d a C o m iss ã o de. _ ...... _ .. _ ..................................... _ .......... _ .. _ .. _ ....................... _ ........................................... _ .. _ ........... _ ...... _. 

Ao Sr em 19 ' .... _. _ ... .... -- _ . . . - . -- _ .. " -" .... ... - -",. -_. --- - '-- --- " -" . __ ., -- -_ .. _- -- -_.- - - -~ . -.. _ ...... _ .... .... _ .. _ ... .. .... ... .. .. .... .. .... .... -..... -....... , ...... _ ............... _... . ... . - _._ . . . .. . 

O Presiden te da Co m issã o de ................. ___ ....... _ ........ _ ...... _ ._ .. _ ... _ ... _ ._ ........................... ..................................... _ .......................... __ .. . 

A o Sr. . ...... _. _ ..... __ . _ .... _ .. _ .. __ . __ .. _ ...... __ .. _ ... _ ................... __ .... __ . __ ...... , em _ ............................ 1 9 ____ .. __ . _ . . -.. _ .. _-_ ... _ ...... _ ......... , .................. _ .... - ... . . _ .. _ .. 

o Pre sid e n te d a C o m iss ã o de _ .................................... _ ................. _ .............................. __ ................................................................... _ 

A o Sr ........ _ ........ _ .............................................................. _ ... __ ........ _ ....................................................... _, em _ ..................... _ ...... 1 9 ____ __ . ___ _ 

O Pre si d e n te d a Co m i ssã o de _ ............................. _ ................ __ ..... __ ......... __ ....... _ ........................................................... _ ........................ _ 

A o Sr. _ .... _ ...... _ ........................................................................ __ ............................ _ ...................................... _, em ............................ _1 9 ....... __ . 

O Pre si d e n t e da C o miss ii o de ......... _ ...................................................... _ ............. _ ...... _ ............................................................... . 

Ao Sr. ._ . . _, em ........................ ___ 19. .. _. ___ ._._ -_ ......... _._--_ ................................................. _ ................... _ .................................. -.... __ .............. ..... . -

O Presi d e n te d a Co missã o de ..................................... _ ................................ _ ... _ .......... __ .... ___ ......................................................... _ 
GBR 3.17.07_006-1 (DI!Z/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 120, de 

(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 
1992 

• 

Suprime o inciso 11 do artigo 188 do Regimento In-

terno da Câmara dos Deputados. 

((DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PARÁGRAFO PiIMEIRO 
DO ARTIGO 216 DO REGIMENTO INTERNO, ENCAMINHE-SE À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO E 
À MESA). 

GER 20.0' .00 0 7 .6 - (SET/S6) 
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o e c () r r i d o o p r i3 Z o P r e v i 5 tA n o 
grafo primeiro do artigo 216 do " RI, 
minhe-se a CCJR e a Mesa . 

p;:Ha­

enca-

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em 15 I 09 I 92. Presidente 

PROJ ETO DE RESO LUÇAO Nº I<JJ , de 1992. 

(00 Sr. Deputado José Maria Eymael) 

Suprime o inciso 11 do Art. 188 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. 

\ 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º - E suprimido o Inciso 11 do Art. 188 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, renumerando o inciso 111 como inciso 11. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vlgor na data de sua publicação . 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIF I CATIVA 

As questões de relevante interesse nacional, como é o caso 

da autorização para instauração de Processo, nas infrações penais comuns , 

.. ou nos crimes de responsabilidade , contra o Presidente e o Vice-Presiden 

te da República e os Minist~os de Estado, precisam ser decididas de modo 

transparente e aberto para que a sociedade fiscalize a sua representação 

nesta Casa. 

Impõe a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso IV que 

é livre a manifestação de pensamento, sendo vedado o anonimato. Em A coere n 

cla com este dispositivo da Lei M8ior, é preClSO modificar o Regimento I~ 

terno da Câmara dos Deputados para que o destino da Nação .: ' 

do com toda a publicidade que o dever ético e moral exige. 

GER 3,17.23.004,2 - (MAI192) 

seJa decidi 



, 

, . .. 

CÃMARA DOS D E PU T A DOS 

Permaneça secreto o voto do eleitor , mas que seja público o 

voto do eleito . 

Pela grande relevância da presente proposição é que espero 

contar com o apoio dos nobres Pares desta Casa para sua aprovação imediata . 

----------____ ~d~ri Eymael 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI19 2) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBIJCA I'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 

_r# I ~--- __ --_ - -

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

, 
Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDOAIS E COLETIVOS 

Art. 50 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obriga­
ções, nos termos desta Constituição; 

11 - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei; 

111 - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado 
o anonimato; 

-- --------- - -- - - - - -

RESOLUÇÃO N~ 17, 
DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, 

- - .- -. - ... -.- -----_ .. 
Título V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSiÇÕES 

. - - - - - -

, 

- . 

-------- - -- -- .. -_ .. .. _.----_ ..... -

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/55) 

CAPITULO XIII 
Da Votação 

I 

I 



Seção 11 
C Ã M A R A DOS D E P U T A Das Modalidades e Processos de Votação 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

. . .. . . . . . .. . . .. . .. .. .. . .. .. .. . . . .. . . . . . -.. .. . .. .. .. .. .. .. . ~ . . . . . . 
Art. 188. A votação por escrutínio secreto far-se-á pelo sistema 

eletrônico, nos termos do artigo precedente, apurando-se apenas os 
nomes dos votantes e o resultado final, nos seguintes casos: 

1-deliberação, durante o estado de sítio, sobre a suspensão de 
imunidades de Deputado, nas condiçôes previstas no § 7° do art. 53 
da Constituição; 

ll- autorização para instauração de proc~sso , nas infrações penais 
comuns, ou nos crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o 
Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado; 

111- por decisão do Plenário, a requerimento de um décimo dos 
membros da Casa ou de Líderes que representem este número, formu­
lado antes de iniciada a Ordem do Dia. 

§ 1 ° A votação por escrutínio secreto far-se-á mediante cédula, 
impressa ou datilografada, recolhida em urna à vista do Plenário: 

1-quando o sistema eletrônico de votação não estiver funcionando; 
11- no caso de pronunciamento sobre a perda do mandato de 

Deputado ou de suspensão das imunidades constitucionais dos mem­
bros da Casa durante o estado de sítio; 

1lI- para eleição do Presidente e demais membros da Mesa, do 
Presidente e Vice-Presidentes de Comissão Permanente, dos membros 
da Cãmara que irão compor a Comissão Representativa do Congresso 
Nacional, dos dois cidadãos que irão integrar o Conselho da República, 
e nas demais eleições. 

§ 2° Não serão objeto de deliberação por meio de escrutínio se-
creto: 

1- recursos sobre questão de ordem; 
11 - projeto de lei periódica; 
111 - proposição que vise à alteração de legislação codificada ou 

efisponha sobre leis tributárias em geral, concessão de favores, privilégios 
ou isençóes e qualquer das matérias compreendidas nos incisos I, li, 
N, VI, VII , XI, XII e XVII do art. 21 e incisos N, VII, X, XII e XV do art. 
22 da Constituição. 

. . . . .. .. .. . . . .. . . . . . . . . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . '" 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. . .. .. .. . .. , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

,,;:. r,) l 0 9' 19 r ) 
i; .. ~ " I c .. f 1 n i 

PROPOSICAO ~ PRC 0121 1 92 I- A -r' . • 1:1 I" 1::- C' .. ~ 6/09 . 9 ") J 1'1 A H < '" ,,) n" ,I" ,/ ,,',, 

AUTOR : MORONI TORGAN - PSOB/CE 

Altera a redacao do art" 188 da Resolucao 17 -" Regimento Internc) da 
Camara dos Deputados. 

11 " II . .... " It n .. " n " " ...... " " .. n " n " " U .. 11 " n If " .. 11 n " ,. .. II n 11 ...... n n " ..... " .. n " n .. .. " n 11 " " li " n n .. 11 .. II li " 11 n n n .. 

rj I ' ")'3 ")9'1 0 '" ~ECEJI em ~~/V 7~ 

()~~I' I') ~ 1 f)(')I') 't' C)" -IJ~ " ____ , __ , _____ ,_______________ '" " _________ , 

• 

~---------------------------------------------------------------------------~-
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El"lE_ A 

NUMERO NA OF~IGEM : PRC 00120 1992 PF~OJE~TO DE RESOL_ U~:ÃO (CD) 
ORG~O DE ORIGEM : CAMARA DOS DEPUTADOS 
Cr1i"1 (.1 F;: A : PI:;:C 00120 1992 
DEPUTADO : JOSE MARIA EYMAEL. PDC SP 
SLIPRIME () INCISO 11 DO ARTIGO 188 1)0 REGIMENTO INTERNO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS. 
(PREVENDO O VOTO ABEF~TO F)ARA INSTAURAÇ~O DE F)ROCESSO, NAS INFF~AÇBES 
PENAIS COMUNS OU NOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE CONTRA O PRESIDENTE 
E O VICE PRESIDENTE !)A REPUBL_ICA E MINISTRO DE ESTADO). 
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F~ESPONSABIL_II)ADE, IMPEACHMENT, PRESII)ENTE I)A f~EPUBL_ ICA, VICE 
PRESIDENTE DA REPUBLICA, MINISTRO DE ESTADO. 

LEG I SL -,C I TADA 
RESOLUÇÃO CAMARA I)OS DEPUTADOS 000017 DE 1989 

DESPACHO INICIAL 
(CD) 
(CD) 

ULTIMA AL:ÃO 
r1F«~V D 
19 01 

COM. CONSTA E JUSTIÇA E REDAÇÃO (CCJR) 
MESA DII;:ETORA 

ARQUIVADO I)EFINITIVAMENTE 
1993 (CD) MESA DIRETORA 

ARQUIVADO NOS TERMOS DO 
I~EGIMENTO INTERNO. 

PARAGRAFO QUARTO BC) ARTIGO 164 DO 

~~~d;ceo~~ 
1~) 09 1992 

15 09 1992 

15 09 1 <l92 

24 09 1992 

24 09 1992 

20 10 1992 

26) 11 1992 

<C:D) PLENARIO (PL_EN) 
APRESENTAÇ~O DO PROJETO PELO DEP JOSE MARIA EYMAEL,. 
(CD) MESA DIRETORA 
I)ESPACHO A CCJR (ARTIGO 54 DO RI). 
(CD) I~LENARIO (PLEN) 
L_EITURA E PUBLICAÇÃO I)A MATERIA. 
(CD) MESA DIRETORA 
PRAZO DE 0~5 SESSBES PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS (ARTIGO 
216, PARAGRAFO PRIMEIRO DO REGIMENTO INTERNO) : DE 24 A 
-20 0 Q ()~) 
~") , T.· ..• 

(CD) MESA DIRETORA 
DECORRIDO O PRAZO f)REVISTO NO F)ARAGRAFO PRIMEIRO DCl 
ARTIGO 216 DO REGIMENTO INTERNO, ENCAMINHE-SE A CCJR F A 
t1ESA. 
(CD) COM. CONSTA E JUSTIÇA E RE~DAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP ATIL_A L_INS. 
(CD) MESA DIRETORA 
SUJEITO A ARQUIVAMENTO, NOS l'ERMC)S DO ARTIGO 164, 
PARAGRAFO PRIMEIRO DO REGIMENTO INTERNO. PRAZO PARA 
RECURSO ARTIGO 164, PARAGRAFO SEGUNDO, 05 SESSBES : 27 11 
A 07 12 92 (FACE A RESOLUÇÃO ?2/92). 

10601* F Hl DE DOCUt1ENTOS NA L I STA. TECLE ENTER ClU OUTFW CJ:l11A~lLCJ. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE CONSTITUIÇ!O E JUSTIÇA E DE REDAÇ!O 

I - RELATóRIO 

PROJETO DE RESOLUC~O NO 120 F DE 1992 

Suprime o inciso 
do Regimento Interno 
Deputados .. 

11 do art igo 188 
da Câmara do!:; 

Autor: Deputado JOS~ MARIA EYMAEL 

Relator: Deputado ~TILA LINS 

() Projeto de Resolu~io n9 120/1992, autor o 

• Deputado J()sÉ Maria E~.:lmael, vi!:;a à sUPI"es!i>~\c) do inciso II do 

H18 do Regimento Interno da Câmara dos Dep~ltados. 

tornando, desta forma, ostensiva a vota~iC) para 

penais comuns seja nos crimes de 

responsabil idade. contra o Presidente e o Vice-Presidente da 

Rep~bl ic:a e os Ministros de Estado. 

Argumenta o autor em favor de sua iniciat iva que 

interesse nacional (nsito a tais processos eXige 

que as deI ibera~~es a esse respeito sejam tomadas com a maior 

• 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
") 
(: .. 

t ", , 1 :ransparencla posslve para que a sociedade possa fiscal izar o 

comportamento de seus representantes na Câmara dos Deputados. 

11 - VOTO DO RELATOR 

~ Comissio de Const ituiçio e Just iça e de 

Câmara incumbe pronunciar-se, apenas, . ' . 
€.~}.~ V I cio 

, t 3''> ar. ',,_, 111 ·a· do seu Regimento Interno, quanto aos aspectos 

c: on s t i t uc: i on ê\ 1 , j ur í d i c: o, regimental E~ df:' téc:nicc\ 

legislat iva deste Projeto de Resoluçio, deferido o exame de seu 

mérito ~ prdpria Mesa Diretora da instituiçio, na forma do art. 

216, § 2 0 , 111 do diploma regimental. 

Isto po~:)to, I ' ,., t cale dizer que nao se o)serva 

qualquer elva de inconstitucionalidade ou injuridicidade na 

presente iniciativa, que atende aos requisitos const itucionais 

e regimentais relat ivamente aos seguintes aspectos: 

~ compet~ncia legislat iva da Uniâo, sendo 

atribui~io privat iva da Câmara dos Deputados (art. 5i, IV ela 

CF) 11 

~ elaboraçi(J de projeto de resolu~io (art. 59, 

VII da CF c/c art. 109, III, . (' . ... do Regimento da Câmara); 

~ legit imidade da i n i c i a t i va (ar t . 6j, clê:\ CF 

c/c art. 109 § 2 0 do Regimento da Câmara). 

1.... __________________________________________ _ _ _ _ __ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cabem apenas dois ~epa~os ~ redaç~o dos seu~~ 

art igos 19 e 2Q, para adequar aquele ~ norma culta da 1 {ngua e 

EstE ~ melhor técnica legislativa j~ que nio se trata de Lei 

mas sim de Resoluçio. 

Ant &~ o 

const itucional idade, juridicidade, 

o voto 

I'-(~ginl(~ntal idade 

P&~l<:\ 

bo<:\ 

técnica legislat iva do Projeto de Resolu,io nº 120/92 na forma 

da emenda ora apresentada • 

~'1 d C - ,-, ::).:\ a a om I SS,:\O , -e 

Relatol 

~;0178907 "02::~ 



-------- -- - -- - - ---- - ---------- --- ----------------- ----------------

.. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda ao Projeto de Resolu~ão nO 120/92 

D~-se aos art igos 19 e 29 do Projeto a 

seguinte redaç~o: 

MAr t. Hl 
11 de) alrt. 188 
ela 

~ suprimido o ir\ciso 
do Regimento Interno 

dos Deputados, 
r en Ulnf':lr an d o···s(~ o 
inciso lI. 

inciso Itr como 

Art. 2Q E:. s t: ê\ R €.~ S o 1 1.1 ç: ~~() €.~ n t ". c\ 
(,~m v i gOl" na data de sua 
pub1 ic:a<i:~\o.· 

l~ 1 :I C . ,., oa a (a OmIS!SaO, em d ti é~ 1. 99~.~ 

\ 

Df~put ado c.íT I .A LI h 
R (~ "1 ,':\ t o I" 


